PROJETO DE LEI N.º          / 2008.

                                                                                        Dispõe sobre a confecção de carnês de tributos              

                                                                                        municipais  em  braile   para   os  contribuintes

                                                                                        com deficiência visual.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei.



Art.  lº O Executivo Municipal deverá confeccionar e disponibilizar carnês de tributos municipais em braile para os contribuintes com deficiência visual.



Art. 2º O contribuinte deficiente visual,  para  fins  de usufruir  dos   benefícios  desta lei, deverá solicitar por escrito ou verbalmente Municipal de Fazenda, até o dia 31 de dezembro, que o carnê do tributo por ele devido seja confeccionado em braile. 



Art. 3º A forma de confecção e envio do carnê bem como outras disposições visando ao fiel cumprimento desta lei serão definidas pelo Poder Executivo em sua regulamentação.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 3 de março de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

Líder do PMDB

JUSTIFICATIVA:



A inclusa mensagem tem por finalidade dispor sobre a confecção de carnês de tributos municipais em braile para os contribuintes com deficiência visual.



Assim o fazemos pelo fato de que, no Brasil, existem de 500.000 a l.200.000 portadores de deficiência visual e seguramente, boa parcela desse percentual reside em nosso Município.



Os deficientes visuais recorrem, com freqüência, ao auxilio  de outras pessoas para que possam identificar os valores por eles devidos bem como outras informações contidas no carnê.



Assim, nossa proposição pretende oferecer esse beneficio (carnê em braile) a essa parcela importante e significativa da população londrinense.



Para tanto, esperamos contar com o indispensável apoio de nossos Pares para aprovação desta proposta.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA

Líder do PMDB

